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TERMO DE REFERÊNCIA

(AQUISIÇÃO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO-GLP GÁS DE COZINHA)

SUMÁRIO

1  OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para

fornecimento de Gás de cozinha (Gás Liqüefeito de Petróleo-GLP) para atender as
secretarias do Município de São Mateus do Maranhâo/MA.

1.2. A natureza do objeto é comum nos moldes do contido no parágrafo único do art. 37,
inciso XXI. E aplica-se sua aquisição através da modalidade Pregão Eletrônica por Sistema
de Registro de Preços por se enquadrar no inciso IV do Art. 37 da Lei n' 10.520 de 17 de
julho de 2003.

2  JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição faz-se necessária em virtude da demanda do consumo de Gás ser muito
grande tornando-se indispensável e necessária para o andamento e funcionamento de toda a
administração pública de nosso município.

2.2. Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que
seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela
Administração Municipal, como o consumo do gás de cozinha.

2.3. O fornecimento do gás de cozinha (Gás Liqüefeito de Petróleo-GLP) se faz necessária
diante da necessidade do alto consumo das atividades das Secretarias Municipais, bem como
realizam serviços diários de atendimento ao público, gerando a necessidade de preparo de
alimentos para sen/idores.

3  DESCRIÇÃO DE ITENS, QUANTITATIVOS E CUSTOS.

3.1 Gás Liqüefeito de Petróleo-GLP a serem adquiridos deverão satisfazer as
especificações e serem fornecidos conforme quantidades relacionadas no Anexo I do
presente Termo de Referência.

4  FONTE DE RECURSO

4.1 As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.

5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

5.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a licitante forneceu ou fornece Gás Liqüefeito de Petróleo-GLP compatíveis com o objeto
deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretor^
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administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

5.2 É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações
tangíveis, ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido
o produto contendo. Essa exigência è necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

5.3 O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica,
acerca de no mínimo cinco fotografias que exibam a fachada e interior da empresa, O item é
de ordem obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade
técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim
empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude á Lei n° 8.666/93.

5.4 Caso a documentação ora exigida não seja apresentada conforme exigem o item
acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações
dele constante,

6  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

6.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor
preço unitário por item, observadas as especifícações definidas neste Termo de Referência.

7  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

7.1 Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s)
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2 A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

7.3 É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s)
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as íicitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
7.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

7.5 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação.

7.8 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização
da contratação junto á administração pública será caracterizada como inadimplemento total
das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo
punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.
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7.7 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela contratante.

8  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Fornecer o produto de acordo com a necessidade da Contratante, observando os
critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

8.2 Garantir a qualidade do produto comercializado, na forma da legislação especifica;

8.3 Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratante sobre o produto
comercializado;

8.4 Manter em perfeito estado e conservação o produto e locais de armazenamento de
sua propriedade;

8.5 Zelar pela segurança das pessoas, pela saúde de seus empregados, bem como pela
proteção de todos, conforme legislação em vigor;

8.6 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes:

8.7 Responsabilizar-se pela qualidade do produto fornecido, sob pena de responder pelos
danos causados á Administração ou a terceiros;

8.8 Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do
fornecimento;

8.9 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

8.10 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessária
ao fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

8.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

8.12 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos pescados, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante;

8.13 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato:
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9.2 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

9.3 Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

9.4 Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
do produto;

9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

9.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela Contratada.

10 DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 A subcontratação do objeto lícitatório, somente será admitida segundo critérios de
conveniência e oportunidade da Administração Pública.

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS/CONTRATO

11.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis,

11.4 O recebimento de material de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente, conforme o art. 15, § 8®, da Lei n° 8.666/93.

11.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

11.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
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Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.

12 DO REAJUSTE

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveís.

13 DAS GARANTIAS

13.1 A Administração Pública poderá exigir garantia para fins de habilitação, ou para fins de
execução do objeto do contrato, a depender de critérios de conveniência previamente
estabelecidos.

14 PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1 O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, contados da assinatura
do contrato.

15 PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

16 DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE
ACEITABILIDADE DO OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

16.1 O produto deverá ser entregue de acordo com as necessidades das Secretarias
Municipais da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA. O horário da entrega
deve ser de acordo com o funcionamento do Setor de Compras Municipal das 08h00min às
IShOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis.

16.2 O produto licitado deverá ser entregue diretamente no Setor em que o Setor de
Compras encaminhar na ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante, no
prazo de 48(quarenta e oito) horas.

16.3 No ato da entrega, o produto que não estiverem em acordo com o especificado no
edital será devolvido; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa
contratada.

16.4 O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da unidade: 08h00min
às IShOOmin horas.

16.5 A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

16.6 5.4 • A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto,
sendo que os produtos deverão.

16.7 Estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
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16.8 Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

16.9 A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado
pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

16.10 O produto entregue deverá estar acompanhado de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade).

16.11 O produto deverá ser conferido de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e
qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado,

16.12 O recebimento do produto será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93;

16.12.1 Provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior verificação da
conformidade com as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO,

16.12.2 Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao
estabelecido nas especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a
contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta.

16.12.3 Se for constatada desconformidade do produto apresentado em relação às
especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o
CONTRATADO deve efetuar a troca do produto, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitação,

16.12.4 Neste caso, o recebimento do produto que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento
definitivo.

16.12.5 Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em perfeitas
condições de utilização e atende às especificações do objeto contratado e conseqüente
aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme cada
caso,

16.12.6 Condição do produto, que deve estar em perfeito estado;

16.12.7 Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue,

16.12.8 O objeto a serem fornecidos será considerado aceito somente após o recebimento e
análise, conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo
de Referência,

16.12.9 O produto deverá ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às
exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou
Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscaiizadores,

17 DO PAGAMENTO.
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17.1 O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela Contratada,

17.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
á contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

17.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

17.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade
Fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa, Havendo a
efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis.

17.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, A Contratada regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpíemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I x N X VP, sendo EM = Encargos Moratórias N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de
compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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18. DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS:

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente,
da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no
ato de sua assinatura;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Faltiar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
1) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

18.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar
documentação exigida no ato de sua assinatura;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
injustificado na entrega dos serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o
limite de 5 (cinco) dias, após o qual. a critério da Administração, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença:

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega dos serviços, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior
ao previsto na alinea "c", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da
avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela
não cumprida, nas hipóteses não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução
parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no
caso de inexecução total do objeto;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória,
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadímplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com
o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de
até cinco anos.
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18.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g"
deste item.

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999
e na Lei Estaduais n® 8.959/2009.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério
deste ser isentas total ou parcialmente da multa.

18.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de
base para que o CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado
da fatura do mês referente ao da avaliação e descontado na fatura do mês subsequente.
Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar a CONTRATADA será obtido
dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo II do presente Termo.

18.8. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à
CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato.

18.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE
poderá aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato.

18.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais
sanções administrativas, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93.

18.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências.
A seguir seguem-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas.

18.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

18.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhâo/MA
as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

Elaboração/Técnico Responsável:

Em I? lOZ 12022.

Licia Pinfielro Sousa

Chefe do Setor de Compras
Portaria n° 026/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENV. ECONÔMICO
CNPJ N° OS.019.491/0001-07

RUBRICA

APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e,
autorizo a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

São Mateus do Maranhão, 1^ de

THIAGO'

Secretária Municipal de^n
Po

2022.

RAGAO

.volvimento Econômico

1 GR

ANEXO I

(AQUISIÇÃO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO-GLP GÁS DE COZINHA)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

Botijâo de Gâs Liqüefeito de Petróleo - GLP
(gás de cozinha) 13 kg. Dimensões do Botijâo
(DxA); 360mmx476mm. Com pressão interna
de 2 a 7 Kg/cm^. Material do Botijâo; Aço
carbono de 2,5 a 3,0 mm de espessura.
Aplicação em fogões domésticos.

2000

Página 10/12


